
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO

I)NTRATO oE PRESTÁçÁo DE SERv'Ço's'

oie rurnr g IELEBRAM, DE tJM LADo, o

iiuxtíino DE RtAcHUELo, E Do ourRo

üio a EntPREsÁ JEFFERSoN sANTos

urúÁ-Épp oR Ul/Do DA tNEXtctBtLtDADE

07/2022.

O MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE doravante-d919minada-IONTRATANTE' 
pessoa iuridica de

direito público interno, CNPJ t;lãiãaas710001'85' com sede na Praça Getúlio Vargas' no' 72'

centro, RiachuelorsE, neste .i. ;;;;.;;ü; por sua titurar. a prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAUJo, portador;tc"[i:üüniàprii inscrito no cPF no 886.05e.225'ei, com

Endereco Residencial a n" J*i'oo' iiit Httt' n 050 - Centro' RiachueloisE' CEP 4913âü00 e

..rprár. JEFFERSON saNios LIMA'EPP' tT?t:s3 "áitdt 
nt Avenida Vereador José

Fernàndes 412, Baino E#;õ"G"*iltàoi ürtattes inscrita no cNPi sob o

n"26.873.958/0001.80, aqui ,.ii...nt.a. pero seu administrador o sr. JEFFERSON sANTOs

LIMA, portador de cPF sob T';üfüí,,uai oag No'179817' reuniram'se para celeb'ai o

pÍesente Contrato, nos termos das Cláusulas e condições seguintes:

1.1 Consiste o objeto do presente Contrato a empresa de prestaçáo de serviços de

consultoria com suporte ü-cnúo ãspeciafizadó na elaboração e implantação dos

procedimentos "'otin"t'ãã"õãp;'i;;ilt 
de.R-ecursos Humanos' abrangendo

orientaçáo escrita, pare"ce"'ã"ãã"ornp"nhamento' do envio de dados acs órgãos

f iscal izadores " 
i.p r"nããàã'oã ;-õJld il rr/l r11 i1i o io de Riach ueloi se

't.2 O obieto do presente tt''o ioá executado nos termos e condiçoes especiícadas na proposta

.,rü}[.Jif !...i,lslâ3t;rorta em exciusividade na-lrestaÇão de serviços por pane dc

coNTRATADo, o.'urn ' 'Jlliilial.;'ã;;i;;; 
i;rá sob sua'inteira responsabirrdade e sem

,.n3'J'1fiü::tilffi-t:lJTJf'Tli' ''no''."' !:'^l'd" 
no escritório prorissicnar do

..NTRATAD., situado no.lããi.õ'*pr..itado, nos dias em que não se encontrar na sede do

CLÁUSU LA PRIMEIRA- 000BJETO(aÍt .55,inc iso I ,da Lei I

CONTRATAN

1.5 O CONTRAT

atividades:

a)Folha de Pagamento;

IED'o ,,u.ru em defesa dos interessados do CONTRATANTE na realização das
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b)Recursos Humanos;

c)lmplantação do e-social;

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO art,55,inciso ll, da Lei no8.666193

2.1 Os serviços, objeto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA_ DO PRECO.DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55, inciso lll, da Lei

n08.666/93)

3.í O pagamento pela prestação dos serviços acima descritos seÍá o equivalente de

R$36.000,0õ(trinta e seis mil reais), divididos em'12 (doze) parcelas de R$3.000,00(três nril reais)a

serem pagas mensalmente para o acompanhamento e realização de todas as tarefas acima listadas e

conÍorme proposta anexa,

3.2 O pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de transferência em

conta míente do CONTRATADO, em até trinta dias, mntados da apresentação da seguinte

documentação;

a)Nota Fiscal;

bjcomprovaçár de Regularidade mm as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das certidÕes

de Regularidade de quitação junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas'

3.3 No preço já estão incluidos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto mntiatual, inclusive com a contrataÇão por parte do CONTRATADO de serviços de terceiros

além das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para realização dos serviços,

inclusive garantia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRATADO

3.5 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará indenização por

inadimplência páa variação do INPC, entÍe a data Íinal do periodo de adimplemento de cada parcela

até a àata do efetivo págamento, ou outro indice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na

Íorma do art. 40, XlV, 'c" da Lei n08.666/93.

3.6 Os preços contratados, em moeda conente brasileira, serão irreajustáveis no periodo

CONTRATADO,

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CoNTRATADO na hipótese de haver pendência de

liquidaÇáo de qualquer débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNClA (art.55, inciso lV, da Lei n08.666/93)

4.1 A Vigência contratual será de í2(doze) meses contados a partiÍ da data da assinatura do
presente termo e podeÍá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das
seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n$.666/93:
a)AlteraÇão do pÍojeto ou especificaçoes, pela AdministraÇão;

b)Superveniência de Íato excepcional ou imprevisivel, estranho à vonlade das partes, que allere

Íundamentalmente as condiçÕes de execução do contrato;

c)lmpedimento de execução do Contrato por Íato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência,

d)Omissão ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuízo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis;

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente

no Municipio, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicilamente disposto em

contrário.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRlA(art.55, inciso V. da Lei n.8.666/93)

5.1,A despesa prevista na Cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotaçã0, constante do

Orçamento para o coÍTente exercicio financeiro de 2021:

21 OS.SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAçÃO-SEMAD

201o-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

339035-SERVIçOS DE CONSULTORIA

1500-FR

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a

Da contratante:

a - Fornecer todos os meios e subsidios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeiÇão e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na foíma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, denko

do prazo pactuado desde que atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e Ílscalizar a execução do p

deverá anotar um regisho próprio, todas as oconências verificadas;

resente ccntrato , -que

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES(ATt.55.|NC|SO VII E

Xlll, da Lei n08.66/93)
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d - Notiflcar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução do

contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

Í - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços

objeto do presente contrato;

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prenogativas

constantes e relacionadas no aÍt, 58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos

especíÍicos no lnciso ll do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alteÍações posteriores'

Da contratada:

a - Executar Íielmente o objeto contratado conforme as especificaçoes determinadas pela

CONTRATANTE.

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se veriÍicarem vicios, defeitos ou

ausências oconidas durante a execução contratual;

c - Atender às determinaÉes regulares do representante designado pela coNTRATANTE, bem assim

as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes

da sua culpa ou dolo na execuçáo do presente contrato, inclusive os decorÍentes de quaisquer perdas

de prazos dos procêssos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeiçáo dos serviços executados;

g - ManteÍ durante a execução do Contrato todas as mndiçoes de habilitaçâo e qualificação exigidas

nesta contrataÇâo e na Lei 8.666193;

h)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

teÍmo;

j-Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

j-comparecer na sede do CoNTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razão, serem satisfeitas de ouka

forma.

§ 1o - são conferidos ao CoNTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 2o - constituem-se ainda obrigaçoes do GoNTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8 666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA MULTA(art.55 inciso Vll, da Lei n08.ô66/93)

7.1.A inexecuçã0, total ou parcial, deste contrato, além das penalidades constanles da cláusula

anúrior, ense]erá a sua rescisáo por ato unilateral e escÍito do CONTRATANTE, nos casos

ãnur.r.Oo. nót incisos I a Xll e XVll do art,78 da Lei no8.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei

7.2.Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada. sem que

iennã navioo culpa do CoNTRATAD9, será esta ressarcida dos preiuízos, regularmente oomprovados,

que houver sofÍiào, conÍorme preceitua o § 2o do art 79 do mesmo diploma legal

cLÁusuLA olTAvA - DA RESCISÂO (art.55, inciso vlll' da Lei n08'666'I93)

ffiralmente o presente termo, se ocorrer alguma das

;iüú;r previstas no Art. 79, t, da Lei n" 8.ô66/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

C SULA NONA . DA VINCULAcÃo(art.55,Xl da Lei no8 ,666i93i

9.1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo contratado,

bem como ao Processo Administrativo

Riachuelo/SE, com base no art. 25, inc

8.6ô6/93, e suas alteraÇoes.

de lnexig ibilidade de Licitaçã0, realizado pelo Munlcipio de

ls0 ll, em harmonia com o art. 13, inciso lll, todos da Lei n"

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LEGISLACAO

i@radonostermoSdaLein.8.666/93,comasalteraçÓeS
existentes até a presente data, em harmonia com a LegislaÇão civil Brasileira que disciplina a matéria,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

1 1 I Fica elato o Íoro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mats

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do presente Contrato'

n
U,

W
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E,assim,porseacharemjustosecontratados,assinamopresenteinstrumentoparticulardecontrato
em 02 (duas) vias de igual t"* t;;;'; ú;tàã tó *e'to' juntamente com as testemunhas abaixo' a

fim de que possa surtir os eÍeitos legais'

Riachuelo 18 de Janeiro

PETERSON ARAÚJO

Prefeito Munici Riachue lo/Se

co

TOS LI MA-EPP

Jêfferson Santos Lima

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: a(="rf" c[^], eÀJ"q
6oo YQo ars-.- Í5

W!t* 6r.9l"r^^Â 6ilb9 g^t".ç,q

aee-q)3 30S-oe


